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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e 

Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a 

articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no controle 

de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no manejo do fogo em 

áreas naturais protegidas.  

§ 1º A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise 

dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 

conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos de 

prevenção de incêndios florestais.  

§ 2º A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças 

climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais.  

 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 

cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio 

ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 

produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de 

promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de 

progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou 

não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 

ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente:  

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 

diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 

e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 

restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 

cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre outros:  

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de juros 

menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no 

mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 

restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando 

créditos tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água, 

na forma da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou 

recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito na 

bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária de 

vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 

florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou recuperação 

de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: fios 

de arame, postes de madeira tratada, bombas d'água, trado de perfuração de solo, dentre 

outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas de Preservação 

Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 

recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação nativa, 

tais como:  

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da 

produção agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 

rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1º Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 

propriedades rurais, o programa poderá prever:  

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 

rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental;  

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor 

de imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recomposição 
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das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento 

seja anterior a 22 de julho de 2008;  

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não 

reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de 

Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 

22 de julho de 2008.  

§ 2º O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 

tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 

propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts. 4º, 6º, 

11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los.  

§ 3º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 

inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que estejam 

sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas suspensas em virtude do 

disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os incentivos previstos nas alíneas a a e do 

inciso II do caput deste artigo até que as referidas sanções sejam extintas.  

§ 4º As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 

Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos por 

serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais e 

internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa.  

§ 5º O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste 

artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação de um 

mercado de serviços ambientais.  

§ 6º Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 

Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 

compensação prevista no art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, com a finalidade de 

recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade.  

§ 7º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I 

deste artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores familiares como definidos no 

inciso V do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 

 

 
Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 

funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 

aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 

atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 

atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 

àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 

comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 

de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 

função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 

mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 

do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


